
DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DE RORAIMA

"Amazôniti: PatrUuômo dos brasileiros"

PORTARIA/DPG N® 645, DE 17 DE JULHO DE 2017.

A Defensora Pública-Gera! do Estado de Roraima, no uso de suas atribuições legais e
regulamentares,

RESOLVE:

Conceder à Defensora Pública Dr." INAJÁ DE QUEIROZ MADURO, 59 (cinqüenta e
nove) dias de licença para tratamento de saúde, a contar de 13 de julho de 2017, conforme
atestado médico aprestando.

Publique-se. Registre-se/Cumpra-se.
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